
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS

REQUERIMENTO No                 , DE 2021 
(Do Sr. ALEXIS FONTEYNE)

Requer  a  inclusão  de
convidados  na  Audiência  Pública
aprovada  pelo  Requerimento
20/2021  que  será  realizada  para
debater  a  Medida  Provisória  nº
1.040, de 2021

Senhor Presidente, 

Requeiro, com base no art. 58, § 2º, da Constituição Federal e no art. 255 do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados  que,  ouvido  o  plenário,  seja  aditado  o  Requerimento  nº

20/2021 que foi aprovado nesta comissão “debater a Medida Provisória nº 1.040, de 2021” para

incluir seguintes debatedores:

1. Michael Dantas, Assessor-Chefe de Ambiente de negócios da Secretaria Especial
de Advocacia da Concorrência e Competitividade do Ministério da Economia; 

2. Representante da Associação Brasileira das Companhias Abertas - ABRASCA;

3. Representante do Instituto Unidos pelo Brasil;

4. João Accioly, representante do Instituto Millenium

JUSTIFICAÇÃO 

A  Medida  Provisória  1040/21  é  um  importante  passo  para  o  ambiente  de  negócios

brasileiro  e  sua  aproximação  com  os  parâmetros  mundiais.  A  simplificação  da  abertura  de

empresas,  a  redução  de  custos  e  burocracia,  a  agilidade  de  processos  e  a  centralização  de

informações diminuem o custo de adaptação e de reação da economia às mudanças de cenários e
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promovem agilidade na realocação de capital. A melhora na engrenagem do comércio exterior é

fundamental para um acesso mais competitivo ao mercado internacional. Avanços na proteção de

minoritários  e  no  sistema  de  recuperação  de  ativos  é  de  vital  importância  para  permitir  a

recuperação de empreendimentos e destravar a economia em crise. Diversos outros aspectos são

igualmente relevantes para uma discussão mais aprofundada nesta Casa. 

Por este motivo, não podemos deixar de ouvir os representantes da economia que tem

lida  diária  com o  complexo  ambiente  regulatório  no  Brasil  e  no  Mundo,  visto  que  podem

contribuir em muito com a análise mais adequada da proposição e enriquecer o debate. 

Sala das Comissões,         de abril de 2021.

 Deputado ALEXIS FONTEYNE
NOVO-SP
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